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M-2322, de coordenada N = 9.682.241,50m e E = 761.747,13m; 96,95 m 
e azimute plano 88°46’57” até o marco M-2323, de coordenada N = 
9.682.243,56m e E = 761.844,06m; 19,82 m e azimute plano 88°47’10” 
até o marco M-2324, de coordenada N = 9.682.243,98m e E = 
761.863,88m; 71,28 m e azimute plano 88°46’41” até o marco M-2325, de 
coordenada N = 9.682.245,50m e E = 761.935,14m; 45,61 m e azimute 
plano 90°35’25” até o marco M-2326, de coordenada N = 9.682.245,03m 
e E = 761.980,75m; 159,68 m e azimute plano 90°35’31” até o marco 
M-2327, de coordenada N = 9.682.243,38m e E = 762.140,42m; 139,66 
m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-2328, de coordenada N = 
9.682.243,38m e E = 762.280,08m; 126,92 m e azimute plano 90°57’09” 
até o marco M-2329, de coordenada N = 9.682.241,27m e E = 
762.406,98m; 18,29 m e azimute plano 92°17’13” até o marco M-2330, de 
coordenada N = 9.682.240,54m e E = 762.425,26m; 33,69 m e azimute 
plano 92°17’48” até o marco M-2331, de coordenada N = 9.682.239,19m 
e E = 762.458,92m; 46,98 m e azimute plano 113°12’12” até o marco 
M-2332, de coordenada N = 9.682.220,68m e E = 762.502,10m; 52,96 m 
e azimute plano 123°40’52” até o marco M-2333, de coordenada N = 
9.682.191,31m e E = 762.546,17m; 0,31 m e azimute plano 123°10’43” 
até o marco M-2334, de coordenada N = 9.682.191,14m e E = 
762.546,43m; 0,32 m e azimute plano 118°10’43” até o marco M-2335, de 
coordenada N = 9.682.190,99m e E = 762.546,71m; 47,32 m e azimute 
plano 116°33’35” até o marco M-2336, de coordenada N = 9.682.169,83m 
e E = 762.589,04m; 0,57 m e azimute plano 113°51’37” até o marco 
M-2337, de coordenada N = 9.682.169,60m e E = 762.589,56m; 0,43 m 
e azimute plano 107°35’33” até o marco M-2338, de coordenada N = 
9.682.169,47m e E = 762.589,97m; 0,44 m e azimute plano 101°49’17” 
até o marco M-2339, de coordenada N = 9.682.169,38m e E = 
762.590,40m; 40,81 m e azimute plano 98°58’48” até o marco M-2340, de 
coordenada N = 9.682.163,01m e E = 762.630,71m; 0,39 m e azimute 
plano 97°18’21” até o marco M-2341, de coordenada N = 9.682.162,96m 
e E = 762.631,10m; 0,39 m e azimute plano 91°28’08” até o marco 
M-2342, de coordenada N = 9.682.162,95m e E = 762.631,49m; 48,69 m 
e azimute plano 90°00’00” até o marco M-2343, de coordenada N = 
9.682.162,95m e E = 762.680,18m; 0,43 m e azimute plano 87°20’13” até 
o marco M-2344, de coordenada N = 9.682.162,97m e E = 762.680,61m; 
0,43 m e azimute plano 83°22’03” até o marco M-2345, de coordenada N 
= 9.682.163,02m e E = 762.681,04m; 0,34 m e azimute plano 78°01’26” 
até o marco M-2346, de coordenada N = 9.682.163,09m e E = 
762.681,37m; 0,33 m e azimute plano 74°17’29” até o marco M-2347, de 
coordenada N = 9.682.163,18m e E = 762.681,69m; 48,77 m e azimute 
plano 72°20’43” até o marco M-2348, de coordenada N = 9.682.177,97m 
e E = 762.728,16m; 19,40 m e azimute plano 74°45’38” até o marco 
M-2349, de coordenada N = 9.682.183,07m e E = 762.746,88m; 4,62 m 
e azimute plano 74°42’05” até o marco M-2350, de coordenada N = 
9.682.184,29m e E = 762.751,34m; 0,41 m e azimute plano 72°53’50” até 
o marco M-2351, de coordenada N = 9.682.184,41m e E = 762.751,73m; 
0,43 m e azimute plano 66°58’28” até o marco M-2352, de coordenada N 
= 9.682.184,58m e E = 762.752,13m; 0,44 m e azimute plano 62°51’01” 
até o marco M-2353, de coordenada N = 9.682.184,78m e E = 
762.752,52m; 0,45 m e azimute plano 57°43’28” até o marco M-2354, de 
coordenada N = 9.682.185,02m e E = 762.752,90m; 25,83 m e azimute 
plano 54°59’36” até o marco M-2355, de coordenada N = 9.682.199,84m 
e E = 762.774,06m; 0,43 m e azimute plano 52°35’41” até o marco 
M-2356, de coordenada N = 9.682.200,10m e E = 762.774,40m; 0,43 m 
e azimute plano 47°48’56” até o marco M-2357, de coordenada N = 
9.682.200,39m e E = 762.774,72m; 0,44 m e azimute plano 43°09’09” até 
o marco M-2358, de coordenada N = 9.682.200,71m e E = 762.775,02m; 
0,28 m e azimute plano 39°17’22” até o marco M-2359, de coordenada N 
= 9.682.200,93m e E = 762.775,20m; 30,95 m e azimute plano 36°52’12” 
até o marco M-2360, de coordenada N = 9.682.225,69m e E = 
762.793,77m; 23,46 m e azimute plano 54°59’46” até o marco M-2361, de 
coordenada N = 9.682.239,15m e E = 762.812,99m; 49,22 m e azimute 
plano 90°00’00” até o marco M-2362, de coordenada N = 9.682.239,15m 
e E = 762.862,21m; 0,37 m e azimute plano 88°27’07” até o marco 
M-2363, de coordenada N = 9.682.239,16m e E = 762.862,58m; 57,04 m 
e azimute plano 85°45’25” até o marco M-2364, de coordenada N = 
9.682.243,38m e E = 762.919,46m; 36,97 m e azimute plano 92°05’33” 
até o marco M-2365, de coordenada N = 9.682.242,03m e E = 
762.956,41m; 79,24 m e azimute plano 92°04’58” até o marco M-2366, de 
coordenada N = 9.682.239,15m e E = 763.035,60m; 116,34 m e azimute 
plano 91°02’21” até o marco M-2367, de coordenada N = 9.682.237,04m 
e E = 763.151,92m; 88,29 m e azimute plano 95°18’58” até o marco 
M-2368, de coordenada N = 9.682.228,86m e E = 763.239,83m; 2,93 m 
e azimute plano 95°16’58” até o marco M-2369, de coordenada N = 
9.682.228,59m e E = 763.242,75m; 0,46 m e azimute plano 92°29’22” até 
o marco M-2370, de coordenada N = 9.682.228,57m e E = 763.243,21m; 
57,15 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-2371, de coordenada N 
= 9.682.228,57m e E = 763.300,36m; 48,56 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-2372, de coordenada N = 9.682.228,57m e E = 
763.348,92m; 40,78 m e azimute plano 92°52’02” até o marco M-2373, de 
coordenada N = 9.682.226,53m e E = 763.389,65m; 45,52 m e azimute 
plano 125°50’16” até o marco M-2374, de coordenada N = 9.682.199,88m 
e E = 763.426,55m; 0,50 m e azimute plano 122°44’07” até o marco 
M-2375, de coordenada N = 9.682.199,61m e E = 763.426,97m; 0,44 m 
e azimute plano 117°08’59” até o marco M-2376, de coordenada N = 
9.682.199,41m e E = 763.427,36m; 0,43 m e azimute plano 113°01’32” 
até o marco M-2377, de coordenada N = 9.682.199,24m e E = 
763.427,76m; 0,43 m e azimute plano 107°35’33” até o marco M-2378, de 
coordenada N = 9.682.199,11m e E = 763.428,17m; 0,44 m e azimute 
plano 103°05’31” até o marco M-2379, de coordenada N = 9.682.199,01m 
e E = 763.428,60m; 0,62 m e azimute plano 96°26’30” até o marco 

M-2380, de coordenada N = 9.682.198,94m e E = 763.429,22m; 40,27 m 
e azimute plano 93°01’05” até o marco M-2381, de coordenada N = 
9.682.196,82m e E = 763.469,43m; 0,25 m e azimute plano 90°00’00” até 
o marco M-2382, de coordenada N = 9.682.196,82m e E = 763.469,68m; 
0,38 m e azimute plano 88°29’33” até o marco M-2383, de coordenada N 
= 9.682.196,83m e E = 763.470,06m; 0,36 m e azimute plano 83°39’35” 
até o marco M-2384, de coordenada N = 9.682.196,87m e E = 
763.470,42m; 48,48 m e azimute plano 81°38’15” até o marco M-2385, de 
coordenada N = 9.682.203,92m e E = 763.518,38m; 23,66 m e azimute 
plano 81°38’26” até o marco M-2386, de coordenada N = 9.682.207,36m 
e E = 763.541,79m; 84,94 m e azimute plano 95°34’25” até o marco 
M-2387, de coordenada N = 9.682.199,11m e E = 763.626,33m; 50,89 m 
e azimute plano 131°48’50” até o marco M-2388, de coordenada N = 
9.682.165,18m e E = 763.664,26m; 1,44 m e azimute plano 131°53’54” 
até o marco M-2389, de coordenada N = 9.682.164,22m e E = 
763.665,33m; 72,86 m e azimute plano 131°41’23” até o marco M-2390, 
de coordenada N = 9.682.115,76m e E = 763.719,74m; 376,59 m e 
azimute plano 90°55’47” m até o marco M-001, ponto inicial da descrição 
deste perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no Cartório de Registro de Imóveis.
III – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Agrário e Fun-
diário-DEAF a adoção das medidas subsequentes com vistas a Averbação 
da Retificação na Matricula nº 1.042, Livro nº 2-F, Folhas nº 83, junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Tailândia.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente

Protocolo: 954785
DE TERRAS DO PARÁ-ITERPA, NOS AUTOS DOS PROCESSOS DE REGU-
LARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ONEROSA (COMPRA) DE TERRAS, EM QUE FIGURA 
COMO INTERESSADO:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

112101282/2019 INFRAN MENEZES 
DA SILVA FAZENDA IPÊ I 306,3038 HÁ SÃO GERALDO DO 

ARAGUAIA 0396/2023

Belém(Pa), 23/06/2023
Bruno Yoheiji Kono Ramos – Presidente

Protocolo: 954710
PORTARIA Nº  454  DE  25  DE  MAIO  DE  2023.
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidos no Art. 5° alínea ¨b¨ da Lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, regulamentada pelo Decreto nº 063, de 
14 de março de 2007.
Considerando a necessidade de mais prazo para que a comissão cons-
tituída pela PORTARIA Nº 269/2023, encarregada de elaborar e apre-
sentar proposta de Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR, 
dos servidores do ITERPA, conclua os trabalhos, objeto do processo nº 
2023/151992-ITERPA.
RESOLVE:
Art.1º Prorrogar os trabalhos da comissão por mais 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do dia 27 de maio de 2023;
Art. 2º Permanece em vigor os demais termos constantes na PORTARIA 
N°269 de 22 de março de 2023, publicada no DOE nº 35.341, de 28.03.2023.
PUBLIQUE-SE.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente

Protocolo: 954946
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PORTARIA Nº 535/2023 de 23/06/2023
Objetivo: Atender a Ação de Regularização Fundiária nos
municípios de Garrafão do Norte, Dom Eliseu e Ulianópolis
Período: 27/06 a 09/07/2023 (12,5) Diárias
Servidores:
-3167054/1-Raimundo Hugo de Moraes Filho (Téc. Agrícola)
- 3167321/1-José Valdir Costa Miranda (Motorista)
ORDENADOR: Bruno Yoheiji Kono Ramos- Presidência

Protocolo: 954607
PORTARIA Nº 534/2023 de 23/06/2023
Objetivo: Para representar o ITERPA em Santarém   atendendo
convocação do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de
evento com entrega de títulos de terra e fazer visita técnica ao INCRA.
Período: 22/06/2023 (1,0) Diárias
Servidor:
-5719.0493-1- Bruno Yoheiji  Kono Ramos- Presidente
ORDENADOR:  Flávio Ricardo Albuquerque Azevedo
Resp. p/ Presidência

Protocolo: 954536


